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                      LEI Nº 2.468, DE 16 DE JULHO DE 2004. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a repactuar débitos 
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, e dá outras 
providências.  

 

 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, 

Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica autorizado a repactuação dos débitos tributários, inscritos ou não em dívida ativa, 

referente aos parcelamentos efetuados até a data 31 de dezembro de 2003, observado o que dispõe esta 

Lei e a Lei nº 2.218, de 09 de setembro de 2002. 

§ 1º A repactuação somente será deferida mediante requerimento do interessado, o que 

implicará no reconhecimento da dívida. 

  § 2º O não pagamento da prestação repactuada na data fixada no respectivo acordo impede a 

renovação ou novo parcelamento para o débito.. 

  Art. 2º Os débitos referentes ao exercício de 2004 não serão objeto de parcelamento ou de 

repactuação, conforme disposto no art. 1º desta Lei. 

  Art. 3º Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a cobrar a Taxa de Expediente, conforme 

estipulado no art. 3º da Lei. 2.218, de 09 de setembro de 2002. 

  Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.126, de 09 de outubro de 2001.  

 Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   Três Pontas-MG, 16 de julho de 2004. 
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